
sEscooP/Go
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE INSTRUTORIA USUAIS E RECORRENTES DO SESCOOP/GO

RETIFICACÃO AO EDITAT Ng OU2O22

Onde constava (grifamos):

"... com Íundomento no Resoluçõo ne 7.935/2020, de 23 de novembro de 2020, que dprovd os prccedimentos
pdro controtoçõo de se,viços usuois e recoüentes de instrutoria do Sescoop, tombém no Resoluçõo n9

069/2021, de 75 de dezembro de 2027, que regulomento o credencíomento pelo SESCOOP/GO e no drtigo 70,

coput, do Regulomento de Licitoções e Controtos do Sescoop, aprovodo pelo Resoluçõo ne 850, de 28 de

tevercho de 2072, e no item 5, do onexo único, dd Resolução ne 860/2012, bem como no Diretriz de Atuoçõo

Fínolistico do SESCOOP/GO

(...)

5.9. Após o inscriçõo, inicio-se o Íose de hobilitoçõo, que englobo o onólise dos documentos de requloridode
jurídico, quoliÍícoção técnico e reguloriddde Íiscol, listodos o seguir:

(... )

d. Ceftidão de Reguloridade de Débitos Relotivos aos Tributos Federuis e Dívido Ativa do União e

ceftidõo negotivo de débitos rctotivos à Fozendo Municipot/Disttitdl do domicílio ou sede do

emprcsd;

e. Ceftüicado de Regulo ddde do Fundo de GdÍontla por TemPo de Seruiço - cnF/FcTS;

Í. Fícho de Credenciomento, totalmente preenchido, em especiol quonto dos proÍissionois

indicodos/vinculados e suos áreas e subóreos de atuoção;

(...)

g.g. Poro que seja reolizddo o controtoçõo, tonto no etopo do Controto, como no etapo dos Ordens de

Execução de SeNíços, seró necessário o comprovoção do ndo inscriçdo no CEIS (item 5.18) e o rcgulotiddde liscol
(item 5.9, "d'e "e"), dcomponhoda do emissõo de comprovonte de inscriçõo no cPF ou no CNPI, o depender do

noturezd juridico do credenciodo.

g,70. Coso não sejo possível o emissdo de certidõcs negdtlvds de débltos previstos no item anterior, o

credenciodo será comunicado poro que providencie o requldrizaçõo, podendo, coso não otenda à solicitoção,

soÍrer os penolidodes previstos neste Editol.

(...)

71.17. poro quoisquer outros cosos de isençõo ou dispenso de retençõo, não constontes deste Editol, o

crcdenciodo deveró dpresentot, documentoçõo que comprove o reÍerido situoção, poro onólise e providêncio:

devidds."
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O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Goiás - SESCOOP/GO, inscrito no CNPJ/MF sob o ns

07.012.268/0001-92, com sede na Avenida H, esquina com Rua 1.4, ne 550, Jardim Goiás, Goiânia/GO, CEP 74.810-070, em

vista das alterações introduzidas no âmbito normativo do SESCOOP/GO por meio das Resolução ne 1.993/2022, de seu

Conselho Nacional, assim como pela Resolução ne 07312022, de seu Conselho Administrativo, torna pública a presente

RET|F|CACÃO AO EDTTAL Ne 01/2022. de 13 de janeiro de 2022, que âbriu as inscrições para crêdênciamento de
prestedorês de Servicos dê lnstrutoria Usueis ê Rêcorrentes do SESCOOP/GO. na forma lá estabelecida neste Edital.
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Passa a constar (grifamos):

"... com Íundomento no Resolucão ne 7,935/2020, de 23 de novembro de 2020, ossim como em suos qlterucões,

cue oprovom os procedimentos oofo contrdtocão de sen icos usuois e rccofientes de instrutorio do sesc.rop,

tombém no Resolucão ne 073/2022, de 29 de iunho de 2022, que regulomento o credenciomento pelo

SESCOOz/GO e no ortigo 70, coput, do Regulomento de Licitoções e Controtos do Sescoop, Anexo Único do

Resolucão nQ 7,990/2022. de 23 de de 2022. e no item 5, do onexo único, do Resoluçõo ne 860/2012,

bem como no Diretriz de Atuoçõo FinalÍstico do SEScooP/Go.

(...)

5,9. Após o inscrição, ínicio-se o Íose de hobilitdçõo, que englobo d dnálise dos documentos de reguldridode
jurídico, quoliÍicaçdo técnico e reguloridode Íiscdl, listodos o seguir:

d. certidão de de Débitos Relotivos dos fÍibutos Federois e Dívida A tivo doUnldo:

e. Ficha de Credenciomento, totdlmente preenchidd, em especiol qudnto ttos proÍíssionois

indicodos/vinculodos e suos óreos e subóreos de otuoçdo;

(...)

g,g. Poro que sejo reolizodo o contrdtoção, tonto no etopo do Controto, como no etopo dos Ordens de

Execução de SeNiços, será necessdrio o comprovoçõo do nõo inscrição no CEIS (item 5.18)e d rcoulotidode flscal

titem 5.9, "d"1. ocomponhoda da emissõo de comprovonte de inscrição no CPF ou no CNPJ, o depender do

noturezo juridico do credenciodo.

g.l,. Coso nõo sejo possível o emissõo do ceftidão neootlvo de débitos reÍerldo no item onterior, o

credenciodo será comunicodo poro que providencie o regulorizoçdo, podendo, coso nõo atenda à solicitoçõo,

sofrer os penolidodes previstos neste Editol.

(...)

77.t7. poro quoísquer outros cosos de isenção ou dispenso de retençõo, não constantes deste Editol, gÉg-lE
cosos em que houver ocordo de custeio ou a ntids oce ss.irids o ue oertdcom o oreco do em st. o

crcdenciado deveró opresentaÍ documentoção que comprove o reÍerido situoção, poro onálise e providêncids

devidos."

As condiçóes não alteradas por estâ ou por outra RetiÍicação permanecem válidas ê aplicáveis no âmbito das releções

regradas pelo Edital ne 0L12022.

Goiânia, 6 de iulho de 2022'

.lubÍair G unror
Su ente
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